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LEIS SANCIONADAS PELO
EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR N.º 1047, DE  28 DE 
ABRIL DE 2022.
INSTITUI A TABELA SALARIAL DOS 
OCUPANTES DOS CARGOS DE AGENTE 
DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, DE 
AUXILIAR OPERACIONAL DA 
EDUCAÇÃO I, DE AUXILIAR 
OPERACIONAL DA EDUCAÇÃO II, E DE 
INSPETOR DE ALUNOS, ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N.º 1.045, DE 1º DE ABRIL DE 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROC. N.º 13.897/22.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal decreta e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei Complementar: 
Art. 1º Esta Lei Complementar institui a 
tabela salarial dos ocupantes dos cargos 
de Agente de Combate às Endemias, de 
Auxiliar Operacional da Educação I, de 
Auxiliar Operacional da Educação II, e de 
Inspetor de Alunos, e altera dispositivos 
da Lei Complementar n.º 1.045, de 1º de 
abril de 2022.
Art. 2º A partir de 1º de abril de 2022, o 
vencimento padrão dos servidores 
ocupantes do cargo de Agente de ombate 
às Endemias, para a jornada de 40 
(quarenta) horas semanais, passa 

a ser referenciado pela referência “ACE”, 
observados os graus constantes da tabela 
do Anexo 1 desta Lei Complementar. 
§ 1º O grau do vencimento dos servidores 
ocupantes do cargo de Agente de 
Combate às Endemias, na data da 
publicação desta Lei Complementar, 
passa a ser referenciado pelo grau 
equivalente ao constante de seu Anexo 1. 
§ 2º Para as demais jornadas de trabalho 
deverá ser observado o valor proporcional 
ao instituído na tabela constante do 
Anexo 1 desta Lei Complementar. 
§ 3º Não se aplica aos servidores de que 
trata o caput deste artigo o disposto no 
artigo 6º da Lei Complementar n.º 501, de 
21 de abril de 2006.
Art. 3º  A partir de 1º de fevereiro de 2022, 
o vencimento padrão dos servidores 
ocupantes dos cargos de Auxiliar 
Operacional da Educação I e de Auxiliar 
Operacional da Educação II, para a 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais, 
passa a ser referenciado pela referência 
“AOE”, observados os graus constantes da 
tabela do Anexo 2 desta Lei 
Complementar. 
§ 1º  O grau do vencimento dos servidores 
de que trata o “caput” deste artigo, na 
data da publicação desta Lei 
Complementar, passa a ser referenciado 
pelo grau equivalente ao constante de seu 
Anexo 2, observado a progressão anual. 
§ 2º Para as demais jornadas de trabalho 
deverá ser observado o valor proporcional 
ao instituído na tabela constante do 
Anexo 2 desta Lei Complementar. 
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§ 3º Não se aplica aos servidores de que 
trata o caput deste artigo o disposto no 
artigo 6º da Lei Complementar n.º 501, de 
21 de abril de 2006.
Art. 4º A partir de 1º de fevereiro de 2022, o 
vencimento padrão dos servidores 
ocupantes dos cargos de Inspetor de 
Alunos, para a jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais, passa a ser referenciado 
pela referência “IDA”, observados os graus 
constantes da tabela do Anexo 3 desta Lei 
Complementar. 
§ 1º O grau do vencimento dos servidores 
ocupantes dos cargos de Inspetor de 
Alunos, na data da publicação desta Lei 
Complementar, passa a ser referenciado 
pelo grau equivalente ao constante de seu 
Anexo 3, observado a progressão anual. 
§ 2º Para as demais jornadas de trabalho 
deverá ser observado o valor proporcional 
ao instituído na tabela constante do 
Anexo 3 desta Lei Complementar. 
§ 3º Não se aplica aos servidores de que 
trata o caput deste artigo o disposto no 
artigo 6º da Lei Complementar n.º 501, de 
21 de abril de 2006.
Art. 5º A partir de 1º de abril de 2022, o 
valor do abono-alimentação de que trata 
a Lei Complementar n.º 275, de 28 de 
março de 2000, pago aos servidores 
integrantes das carreiras de Agente 
Operacional da Educação I, de Agente 
Operacional da Educação II e de Inspetor 
de Alunos, será gradualmente 
incorporado ao Grau 1 de suas respectivas 
referências, na seguinte conformidade:
I - em 1º de fevereiro de 2022: 33% (trinta e 

três por cento) do valor do 
abono-alimentação vigente, após o 
reajuste de que trata o artigo 3º desta Lei 
Complementar. 
II - em 1º de fevereiro de 2023: 33% (trinta e 
três por cento) do valor do 
abono-alimentação vigente, após o 
reajuste de que trata o artigo 3º desta Lei 
Complementar. 
III - em 1º de fevereiro de 2024: 34% (trinta 
e quatro por cento) do valor do 
abono-alimentação vigente, após o 
reajuste de que trata o artigo 3º desta Lei 
Complementar.
§ 1º Por força da incorporação, o 
abono-alimentação devido aos servidores 
das carreiras de que trata o caput deste 
artigo obedecerá aos seguintes valores:
I - para o exercício de 2022, o valor de R$ 
314,90 (trezentos e quatorze reais e 
noventa centavos);
II - para o exercício de 2023, o valor de R$ 
159,80 (cento e cinquenta e nove reais e 
oitenta centavos);
§ 2º A partir de 2024, não será mais devido 
o abono-alimentação aos integrantes das 
carreiras de que trata o caput deste artigo 
sob nenhuma hipótese.
Art. 6º O artigo 4º da Lei Complementar 
n.º 1.045, de 1º de abril de 2022 passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo:
“Art. 4º. ........
§ 3º. Não se aplica aos servidores 
beneficiados pelo piso salarial instituído 
neste artigo o disposto no artigo 6º da Lei 
Complementar n.º 501, de 21 de abril de 
2006.” (NR)
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Art. 7º O artigo 7º da Lei Complementar 
n.º 1.045, de 1º de abril de 2022 passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7º. A partir de 1º de fevereiro de 2022, 
o valor do abono-alimentação de que 
trata a Lei Complementar n.º 275, de 28 de 
março de 2000 e a Lei Complementar n.º 
983, de 13 de março de 2020, fica 
incorporado ao valor da hora-aula dos 
Professores e ao Grau 1 das referências dos 
cargos de Suporte Pedagógico de que 
trata o artigo 5º, III, da Lei Complementar 
n.º 806, de 2015, após o reajuste aplicado 
nos termos do artigo 3º desta Lei 
Complementar. 
§ 1º. Para fins da aplicação do disposto no 
caput deste artigo, após o reajuste de que 
trata o artigo 3º desta Lei Complementar, 
o valor de R$ 328,00 (trezentos e vinte e 
oito reais) será dividido:
I - dos professores PAEB I e PEB I, pela 
jornada de 160 (cento e sessenta) 
horas-aula e acrescido ao valor da 
hora-aula do Grau 1, com seus reflexos no 
cálculo dos Graus subsequentes;
II - dos professores PAEB II e PEB II, pela 
jornada mensal máxima de 200 
(duzentas) horas-aula e acrescido ao valor 
da hora-aula do Grau 1, com seus reflexos 
no cálculo dos Graus subsequentes.
§ 2º Após a incorporação de que trata o 
caput deste artigo não será mais devido 
aos integrantes do Quadro do Magistério 
o abono-alimentação sob nenhuma 
hipótese.” (NR)
Art. 8º  As despesas decorrentes desta Lei 
Complementar onerarão as verbas 

orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
1º de fevereiro de 2022. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em 
contrário, em especial o artigo 5º, §§ 1º, 2º e 
3º, da Lei Complementar n.º 1.045, de 1º de 
abril de 2022.
São Vicente, Cidade Monumento da 
História Pátria, Cellula Mater da 
Nacionalidade, em          28 de abril de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
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LEIS SANCIONADAS PELO
LEGISLATIVO

LEI N.º 4268, DE 28 DE ABRIL DE 2022.
Projeto de Lei n.º 40/22 de autoria do 
Vereador Benevan Souza
Institui no Calendário Oficial de Eventos 
do Município de São Vicente o “Dia do 
Obreiro” e dá outras providências. Proc. 
n.º 18.195/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal decreta e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica instituído e passa constar do 
Calendário Oficial do Município de São 
Vicente o Dia do Obreiro, a ser celebrado 
anualmente no terceiro domingo de 
agosto.
Art. 2º   No dia do Obreiro poderão ser 
realizadas palestras, debates, eventos 
educativos, culturais e ações pertinentes 
ao Obreiro.
Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da 
História Pátria, Cellula Mater da 
Nacionalidade, em 28 de abril de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

LEI N.º 4269, DE 28 DE ABRIL DE 2022.
Projeto de Lei n.º 10/22 de autoria do  
Vereador Jailton Jatobá. Dispõe sobre a 
regulamentação do serviço de 
capelania no Município de São Vicente. 

Proc. n.º 18.194/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal decreta e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  O serviço de capelania poderá ser 
realizado no Município de São Vicente em 
igualdade religiosa, sem distinção de 
credo, respeitando-se o direito de crença 
do cidadão.
Art. 2º  O serviço de capelania será 
prestado em hospitais, presídios, escolas, 
creches, asilos, orfanatos, entidades 
esportivas, centro de conveniência, 
abrigos, comunidades terapêuticas, 
velórios, empresas órgãos da 
administração municipal direta e indireta, 
terminais rodoviários intermunicipais e 
urbanos e em outros setores nos quais 
forem necessários.
Parágrafo único – Os capelães terão o 
direito de efetuar as visitações desde que 
observe os regulamentos específicos que 
sobrevierem, devendo colocar à 
disposição da segurança, quando 
solicitado na portaria, todos os seus 
pertences.
Art. 3º  Para realizar a atividade de 
capelania, o capelão deverá estar 
devidamente qualificado e credenciado 
em instituição de classe.
Parágrafo único – Poderá o Poder 
Executivo Municipal regulamentar o 
cadastro municipal dos capelães.
Art. 4º  O serviço de capelania será 
desenvolvido dentro da orientação da 
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entidade na qual o capelão irá prestar 
serviço.
§ 1º - O planejamento e material do serviço 
a ser realizado deverão ser elaborados 
pelo capelão e entregue ao responsável 
pela entidade para avaliação e liberação 
para exercício.
§ 2º  O Capelão voluntário não poderá 
exceder a 4 (quatro) horas de serviço 
diário.
§ 3º  Cada capelão terá sob sua 
responsabilidade um contingente para 
ser atendido de, no máximo, 80 (oitenta) 
pessoas dentro da sua área de atuação.
§ 4º  O Capelão em serviço dentro das 
entidades deverá estar trajando uniforme 
ou identificação, em que constará 
obrigatoriamente:
I – nome da instituição de classe;
II – nome completo e assinatura do 
responsável da instituição;
III – número da cédula de identidade;
IV – fotografia recente; 
V – no verso do crachá de identificação, o 
número da presente Lei.
Art. 5º  As entidades que serão assistidas 
deverão inserir em seus planejamentos o 
regulamento ao serviço de capelania, de 
modo a auxiliar o capelão no exercício de 
sua função.
Art. 6º   O Capelão deverá apresentar 
relatórios diários, semanais, mensais e 
conforme for requerido da entidade 
assistida e da sua instituição de classe.
Art. 7º O Capelão deverá fazer parte do 
quadro de capelão das entidades desde 
que esteja em conformidade com o 

regulamento institucional e devidamente 
autorizado e reconhecido por instituição 
de classe.
Art. 8º O trabalho de capelania será 
exercido independentemente de o 
capelão estar ou não acompanhado de 
funcionários das instituições.
Art. 9º  O capelão ou a entidade que 
infringir esta Lei fica sujeito às seguintes 
penalidades:
I – remoção do infrator das dependências 
do estabelecimento;
II – na reincidência, suspensão definitiva 
dos direitos constantes na presente Lei.
Art. 10. A Prefeitura Municipal de São 
Vicente poderá fazer parcerias para 
gerenciar o serviço de capelania e 
capelães no Município.
Art. 11. As despesas relacionadas à 
execução desta Lei correrão por conta de 
verbas próprias, consignadas no 
orçamento, e serão suplementadas se for 
necessário.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da 
História Pátria, Cellula Mater da 
Nacionalidade, em 28 de abril de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
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ATOS OFICIAIS DO 
PODER EXECUTIVO

ATOS DO GABINETE DO
PREFEITO

1. DECRETOS:

DECRETO N.º 5801 DE 05 DE ABRIL DE 
2022
Qualifica como Organização Social o 
Instituto Família, Saúde e Vida - IFSV.
Proc. n.º 8521/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, à vista do 
disposto na Lei n.º 1865-A, de 04.04.07, 
alterada pela Lei n.º 3795-A, de 29.06.18, e 
de conformidade com o constante no 
Processo n.º 8521/22,
DECRETA
Art. 1º  Fica qualificada como Organização 
Social, de conformidade com o disposto 
no art. 6º do Decreto n.º 2510-A, de 07 de 
maio de 2007, o Instituto Família, Saúde e 
Vida - IFSV, CNPJ n.º 32.012.096/0001-02, 
cujo objetivo é o desenvolvimento de 
atividades dirigidas à área da saúde.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da 
História Pátria, Cellula Mater da 
Nacionalidade, em 05 de abril de 2022.

KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MICHELE LUIS SANTOS
Secretária de Saúde

DECRETO N.º 5805, DE 11 DE ABRIL DE 
2022
Altera o Decreto n.º 5738, de 27 de 
dezembro de 2021, que regulamenta o 
Boletim Oficial Eletrônico do Município 
- BOM, para adequar prazos e 
procedimentos do informe. Proc. n.º 
9872/21
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso de suas atribuições 
legais que lhe foram conferidas por Lei, 
DECRETA
Art. 1º O § 1º do artigo 3º do Decreto n.º 
5738, de 27 de dezembro de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º .......
§ 1º. Não havendo expediente na 
Administração no dia estabelecido no 
caput deste artigo, o BOM será divulgado 
no primeiro dia útil imediatamente 
subsequente até às 14h (quatorze 
horas)...........” (NR). 
Art. 2º O inciso II do artigo 17 do Decreto 
n.º 5738, de 27 de dezembro de 2021, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 17. ....................
II - Caderno de Leis e Regulamentos, que 
publicará: ..........
c) Leis promulgadas pelo Legislativo;
d) Decretos do Prefeito;” (NR)
Art. 3º Ficam revogados do Decreto n.º 
5738, de 27 de dezembro de 2021:
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EDUCAÇÃO I, DE AUXILIAR 
OPERACIONAL DA EDUCAÇÃO II, E DE 
INSPETOR DE ALUNOS, ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N.º 1.045, DE 1º DE ABRIL DE 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROC. N.º 13.897/22.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal decreta e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei Complementar: 
Art. 1º Esta Lei Complementar institui a 
tabela salarial dos ocupantes dos cargos 
de Agente de Combate às Endemias, de 
Auxiliar Operacional da Educação I, de 
Auxiliar Operacional da Educação II, e de 
Inspetor de Alunos, e altera dispositivos 
da Lei Complementar n.º 1.045, de 1º de 
abril de 2022.
Art. 2º A partir de 1º de abril de 2022, o 
vencimento padrão dos servidores 
ocupantes do cargo de Agente de ombate 
às Endemias, para a jornada de 40 
(quarenta) horas semanais, passa 
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“I - o inciso I, do § 1º, do artigo 8º;
II - o item 1, da alínea “a”, do inciso III, do 
artigo 17;
III - o item 5, da alínea “b”, do inciso IV, do 
artigo 17.”
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
São Vicente, Cidade Monumento da 
História Pátria, Cellula Mater da 
Nacionalidade, em 11 de abril de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão
KENNEDY LUI DOS SANTOS
Secretário Municipal de Imprensa e 
Comunicação Social

DECRETO N.º 5813, DE 19 DE ABRIL DE 
2022
Altera o Código Orçamentário 
constante do Decreto n.º 5794, de 
31.03.22, que abre Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 99.995,00 
(noventa e nove mil e novecentos e 
noventa e cinco reais), objetivando 
“Emendas Federais para investimentos 
na área da Saúde”. Proc. n.º 16068/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 1º da Lei n.º 4.249, de 25 de fevereiro de 
2022,
DECRETA
Art. 1º Passa a vigorar com a seguinte 
redação o Código Orçamentário 

constante no Decreto n.º 5794, de 31 de 
março de 2022:

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da 
História Pátria, Cellula Mater da 
Nacionalidade, em 19 de abril de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretaria da Fazenda

DECRETO N.º 5819, DE 28 DE ABRIL DE 
2022.
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco 
mil reais) para suplementar as dotações 
que especifica e dá outras providências.         
Proc. n.º 20.238/22.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 4229, de 23 de dezembro 
de 2021,
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto na Contabilidade 
Municipal – Secretaria da Fazenda, um 
crédito adicional de R$ 835.000,00 
(oitocentos e trinta e cinco mil reais) para 
suplementar os créditos orçamentários 
do orçamento vigente abaixo 
discriminados:
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Art. 2º  O crédito de que trata o artigo 
anterior será coberto com a anulação 
parcial, no montante de R$ 835.000,00 
(oitocentos e trinta e cinco mil reais) dos 
créditos orçamentários abaixo 
discriminados conforme artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III da Lei 4320/64:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da 
História Pátria, Cellula Mater da 
Nacionalidade, em 28 de abril de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

ATOS DAS SECTRETARIAS

PORTARIAS

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

PORTARIA N.º 2-SEP
MARIO SANTANA NETO, Secretário 
Executivo do Prefeito, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas através do 
Decreto n° 5760, de 15 de fevereiro, e de 
conformidade com o Processo n° 
28902/17,
RESOLVE:
I – Designa a funcionária Priscila Cristina 
Gomes Bornato, Reg. N° 18.690, para 
responder como Presidente da Comissão 
de Licitação de que trata o art. 47 da Lei 
Complementar n° 560, de 17 de dezembro 
de 2008 e da Lei Complementar n° 756, de 
23 de maio 2014, em substituição à 
funcionária Sandra Regina Mota 
Guimarães, Reg. N° 15072, por 15 (quinze) 
dias a partir de 19 de abril de 2022. 
Registre-se e cumpre-se.
São Vicente, Cidade Monumento da 
História Pátria, Cellula Mater da 
Nacionalidade, em 25 de abril de 2022.
MARIO SANTANA NETO
Secretário Executivo

Seção de Licitações
   
SECRETARIA DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 273/21 - EDITAL N.º 
273/21 (FUMDES) – PROC. ADM. N.º 
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59.159/21. Objeto: Constitui objeto da 
presente contratação a aquisição por 
sistema de consignação de órteses, 
próteses e sínteses, para cirurgias de 
traumatologia/ortopedia, que atenderá às 
necessidades do Hospital Municipal de 
São Vicente. Credenciamento e Abertura 
do Pregão: 12/5/22 às 10 horas. Local da 
Sessão Pública: Auditório da Secretaria de 
Saúde de São Vicente, situado na Rua 
Padre Anchieta n.º 462, 5º andar, Centro, 
São Vicente. Retirada do Edital: 
www.saovicente.sp.gov.br “LICITAÇÕES”. 
Informações do pregão através do 
telefone (13)3569-5710 e pelo e-mail: 
sesasvcompras@yahoo.com.br.  São 
Vicente, 29 de abril de 2022.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 216/21 – PROC. ADM. N.º 54.373/21 – 
Objeto: Registro de Preços de legumes e 
temperos, pelo período de 12 (doze) 
meses, para uso da Diretoria de 
Alimentação Escolar (DAE) – Arrematante 
dos Lotes n.ºs 3, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15 e 
16: Minimercado e Adega Pitstop Eireli no 
valor total de R$ 553.200,00 (quinhentos e 
cinquenta e três mil e duzentos reais). 
Arrematante do Lote n.º 4: Colosso Com. 
de Produtos Alimentícios Ltda. no valor 
total de R$ 249.000,00 (duzentos e 
quarenta e nove mil reais), adjudicado em 

13/4/22. Data da Homologação: 18/4/22. 
Mais informações pelo telefone: 
(13)3579-1400, com Márcia ou e-mail: 
marcia_compras@saovicente.sp.gov.br. 
São Vicente, 29 de abril de 2022. 
MARTA FLORINDO
oordenadora de Departamento de 
Compras e Licitações

AVISO DE ALTERAÇÃO DA SESSÃO DE 
DISPUTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO VICENTE – COMISSÃO MUNICIPAL 
DE LICITAÇÕES – CONCORRÊNCIA N.º 
5/22 – PROC. ADM. N.º 12.784/22. Objeto: 
Contratação de empresa para execução 
de obras de reurbanização do espaço 
público da Orla do Gonzaguinha. 
Abertura: 6/5/22 às 10 horas, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Compras e 
Licitações, localizada no Paço Municipal, 
na Rua Frei Gaspar, 384, 1º andar – Sala 25. 
São Vicente/SP. Motivo: Readequação dos 
agendamentos das Licitações. São 
Vicente, 29 de abril de 2022. 
ALEXSANDRO FERREIRA
Secretário de Desenvolvimento Urbano 
e Parcerias Público Privadas.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS 
N.º 3/22 – PROC. ADM. N.º 7.000/22. 
Objeto: Contratação de empresa para 
execução de obra de reurbanização da 
Praça Jefferson de Araújo Moura no 
Município de São Vicente. Adjudicado em 
27/4/22 em favor da Empresa: Macterra 
Engenharia Eireli, no valor total de R$ 
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600.216,63 (seiscentos mil, duzentos e 
dezesseis reais e sessenta e três centavos). 
Data da Homologação: 27/4/022. Just.: Lei 
Federal n.º 8.666/93. São Vicente,  29 de  
abril de 2022. WANESSA ALMEIDA 
VALENTE DE MATOS 
Secretária de Obras

AVISO DE EXTRATO DE RATIFICAÇÃO – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 1/22 
– PROC. ADM. N.º 7.026/22. Objeto: 
Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de Correios - 
Prefeitura de São Vicente. Contratada: 
Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, no valor total de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais). Data da Ratificação: 
25/4/22. Just.: art. 25, inc. I da Lei Federal 
n.º 8.666/93. São Vicente, 29 de abril de 
2022. SILVIO DAMACENO SIMORA 
RIBEIRO
Secretário de Defesa e Ordem Social

Seção de Editais

SECRETARIA DE GESTÃO

A Prefeitura de São Vicente, através da 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA o(a) Sr.(a) 
WILLIAN ELIDIO DA SILVA, RG. 474*****, 
para que no prazo de 05 (cinco) dias, 
compareça para ciência referente ao Proc. 
Adm. n.º 64.828/21, munido (a) de seu 
comprovante de vacinação da Covid-19. 
(original e cópia). Comparecer 
diretamente na Diretoria de Gestão de 
Pessoas – DIGP, no Paço Municipal. Rua 

Frei Gaspar, 384, sala 34 – Centro, de 
segunda a sexta-feira, das 9 às 17 horas.

A Prefeitura de São Vicente, através da 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA o(a) Sr.(a) 
DIÓGENES MOREIRA ALVES DIAS, RG. 
444******, para que no prazo de 05 (cinco) 
dias, compareça para ciência referente ao 
Proc. Adm. n.º 64.665/21, munido (a) de 
seu comprovante de vacinação da 
Covid-19. (original e cópia). Comparecer 
diretamente na Diretoria de Gestão de 
Pessoas – DIGP, no Paço Municipal. Rua 
Frei Gaspar, 384, sala 34 – Centro, de 
segunda a sexta-feira, das 9 às 17 horas.

A Prefeitura de São Vicente, através da 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA o(a) Sr.(a) 
MAXWELL ROBERTO DOS SANTOS, RG. 
423***** , para que no prazo de 05 (cinco) 
dias,  compareça para ciência referente ao 
Proc. Adm. n.º 64.827/21, munido (a) de seu 
comprovante de vacinação da Covid-19. 
(original e cópia). Comparecer 
diretamente na Diretoria de Gestão de 
Pessoas – DIGP, no Paço Municipal. .Rua 
Frei Gaspar, 384, sala 34 – Centro, de 
segunda a sexta-feira, das 9 às 17 horas.

A Prefeitura de São Vicente, através da 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA o(a) Sr.(a) 
VERA CRISTIANE DOS PASSOS 
NASCIMENTO JORGE, RG. 228******, para 
que no prazo de 05 (cinco) dias, 
compareça para ciência referente ao Proc. 
Adm. n.º 64.805/21, munido (a) de seu 
comprovante de vacinação da Covid-19. 
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(original e cópia). Comparecer 
diretamente na Diretoria de Gestão de 
Pessoas – DIGP, no Paço Municipal. Rua 
Frei Gaspar, 384, sala 34 – Centro, de 
segunda a sexta-feira, das 9 às 17 horas.

A Prefeitura de São Vicente, através da 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA o(a) Sr.(a) 
JOSÉ RENATO TIMOZZI SANTOS, RG. 
256******, para que no prazo de 05 (cinco) 
dias, compareça para ciência referente ao 
Proc. Adm. n.º 65.069/21, munido (a) de seu 
comprovante de vacinação da Covid-19. 
(original e cópia). Comparecer 
diretamente na Diretoria de Gestão de 
Pessoas – DIGP, no Paço Municipal. Rua 
Frei Gaspar, 384, sala 34 – Centro, de 
segunda a sexta-feira, das 9 às 17 horas.
 
A Prefeitura de São Vicente, através da 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA o(a) Sr.(a) 
MÁRCIA PEREIRA LEITE, RG. 121*****, para 
que no prazo de 05 (cinco) dias, 
compareça para ciência referente ao Proc. 
Adm. n.º 64.803/21, munido (a) de seu 
comprovante de vacinação da Covid-19. 
(original e cópia). Comparecer 
diretamente na Diretoria de Gestão de 
Pessoas – DIGP, no Paço Municipal. Rua 
Frei Gaspar, 384, sala 34 – Centro, de 
segunda a sexta-feira, das 9 às 17 horas.

A Prefeitura de São Vicente, através da 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA o(a) Sr.(a) 
ALEXANDRE DIOGO GONÇALVES , RG. 
339****** , para que no prazo de 05 (cinco) 
dias,  compareça para ciência referente ao 

Proc. Adm. n.º 65.079/21, munido (a) de seu 
comprovante de vacinação da Covid-19. 
(original e cópia). Comparecer 
diretamente na Diretoria de Gestão de 
Pessoas – DIGP, no Paço Municipal. Rua 
Frei Gaspar, 384, sala 34 – Centro, de 
segunda a sexta-feira, das 9 às 17 horas.

A Prefeitura de São Vicente, através da 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA o(a) Sr.(a) 
MARK JEAN DE CARVALHO ALVES , RG. 
272****** , para que no prazo de 05 (cinco) 
dias,  compareça para ciência referente ao 
Proc. Adm. n.º 59.451/21, munido (a) de seu 
comprovante de vacinação da Covid-19. 
(original e cópia). Comparecer 
diretamente na Diretoria de Gestão de 
Pessoas – DIGP, no Paço Municipal. Rua 
Frei Gaspar, 384, sala 34 – Centro, de 
segunda a sexta-feira, das 9 às 17 horas.

SECRETARIA DA FAZENDA

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA À QUEBRA DA ORDEM 
CRONOLÓGICA
Nos termos do artigo 5º, da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas posteriores alterações, e 
considerando que as empresas abaixo 
relacionadas possuem valores em haver, 
estando o município em mora nos 
pagamentos o que pode acarretar 
prejuízos financeiros futuros. 
Considerando ainda que as atividades e 
mercadorias dos fornecedores abaixo 
relacionados são cruciais ao 
funcionamento da máquina pública e 
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vem de encontro ao interesse público 
primário do município de São Vicente o 
que justifica o pagamento desse débito 
fora da ordem cronológica, consoante 
adiante descrito:
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Desta forma, tendo em vista o acima 
justificado efetue-se o pagamento dos 
credores e PUBLIQUE-SE esta 
justificativa, para que a mesma surta os 
efeitos jurídicos e legais.
São Vicente, 31 de março de 2022.
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária Municipal da Fazenda
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QUADRO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS NO ENSINO

A Secretaria da Fazenda torna público o Quadro de 

Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino referente ao 1º trimestre de 2022, conforme 

preceituam os artigos 52 e 53 da Lei complementar nº 

101, de 04/05/2000.
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